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AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A
IMPLANTAR O PROJETO MEU BAIRRO

EMPREENOEDOR NO CONJUNTO TASSO
JEREISSATI, BAIRRO JARDIM DAS OLIVEIRAS,

NA FORMA QUE INDICA.

EXMo. SR. PRESIDENTE on cÂuam MUNIGIPAL DE FoRTALEZA

O VEREADOR LUIZ SÉRGIO, no uso de suas atribuições legais e na forma
regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de vossa Excelência
da douta Mesa Diretora desta augusta casa Legislativa, propor a indicação do projeto
de Lei em epígrafe, a fim de que o mesmo seja posto à apreciação dos pares e
encaminhado ao Poder Exêcutivo Municipal, retornando na forma de Mensagem.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNIC IPAL DE FORTALEZA, em
de março de 2025

LUIz SÉRGIo
VEREADOR- PSB
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PROJETO DE LEI NO

0

AUTORIZA O CHEFE OO PODER EXECUTIVO A
IMPLANTAR O PROJETO MEU BAIRRO

EMPREENDEDOR NO CONJUNTO TASSO

JEREISSATI, BAIRRO JARDIM DAS OLIVEIRAS,

NA FORMA QUE INDICA.

a cÂuann MUNtctpAL DE FoRTALEZA DEcRETA:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a implantar o projeto meu Bairro
Empreendedor no Conjunto Tasso Jereissati, Bairro Jardim das Oliveiras.

Art. 20 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de
dotaÇões orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, CMil
I I de marco de 2025--rF
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JUSTIFICATIVA

A presente medida visa autorizar o podeÍ Executivo Municipal a instituir

o projeto "Meu Bairro Empreendedor" no Conjunto Tasso Jereissati, Bairro Jardim

das Olivelras, que estimulará a organizaÇão de pequenos produtores e
empreendêdores, através da mobilidade por meio de intervençôes de

acessibilidade de vias, com melhorias na caminhabilidade das pessoas, facilitando

o deslocamento tanto para quem trabalha nos comércios locais como para quem

vrsita o bairro para Íazer compras.

O projeto "Meu Bairro Empreendedor,' contemplará a urbanização, drenagem,
padronização de calçadas e pavimentação em piso intertravado no conjunto Tasso
Jereissati, Bairro Jardim das Oliveiras, para as seguintes ruas: Rua padre

Francisco Pita, rua 0í, rua 02, rua 03, rua 05, Rua 07, rua 0g, Rua 0g, Av. Um,
(ua 12.
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Portanto, diante do relevante interesse sociar em torno da medida, peço
o apoio dos meus pares para a devida aprovação do presente projeto.
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